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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI RO 

 

 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, neste ato representada por GUSTAVO BANHO 

LICKS, honrosamente nomeada para o cargo de Administradora da MASSA FALIDA DE 

CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., vem requerer a 

juntada do relatório referente ao mês de agosto de 2021, que segue anexo. 

 

 

Nestes termos, muito respeitosamente, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2021. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 

 

LEORNARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354 

LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Atividade 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001  

Massa Falida Contreras Empreendimentos e 

Construções Ltda 

 

 

 

 

 

 

 

Agosto de 2021 
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                                                   CONSIDERAÇÕES INCIAIS 

Licks Associados,  nomeada para o cargo de Administrador Judicial  da 

Falência  da Sociedade Contreras Empreendimentos e Construções Ltda , nos autos do 

processo nº 0197748-47.2014.8.19.0001, vem, perante o MM. Juízo da 2ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital  do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art .  

22, inciso I I

Atividade do mês de agosto de 2021. 

O  presente relatório foi elaborado com base nas informações contidas nos 

autos principais,  nos processos de habl itação e impugnação de crédito,  nos extratos 

disponibil izados pelo Banco do Brasil ,  bem como os processos em que a massa fal ida 

é parte, dentre outras informações pertinentes.
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O PROCESSO 

1)O Processo
 

Data Evento Fls. 

13/07/2016 Sentença de Falência - art. 99 2172/2177 

16/01/2018 
Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - art. 99, p. 
único 

2843 

06/02/2018 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ  art. 7º,§1º  

11/04/2018 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º 2922/2936 

30/04/2018 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

09/03/2021 Quadro Geral de Credores - art. 18 3918/3923 

22/11/2016 Obrigações dos Falidos - art. 104 2397 

20/06/2017 Arrecadação de Bens - art. 108 2637/2663 

18/10/2017 Realização do Ativo - art. 139 2757 

17/11/2020 Relatório de Causas e Circunstâncias da Falência - art. 22, III, "e" 3419/3794 

Pagamento aos Credores - art. 149  

Prestação de Contas do AJ - art. 154  

Encerramento da Falência - art. 156  
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A EMPRESA  

2)Histórico 
A CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  

inscrita no CNPJ sob o nº 02.463.777/0001 -18 (Doc. 01) iniciou suas atividades em 

1998. 

A const ituição da sociedade, ora fal ida, se deu após a Contreras Hermanos, 

sócia majoritária da CONTRERAS, identificar uma perspectiva de integração regional 

proporcionada pelo Mercado Comum do Cone Sul   MERCOSUL. 

A principal  atividade da CONTRERAS era a realização de empr eendimentos 

de engenharia.  Na área dutoviária praticava a reabi litação, construção e montagem 

de oleodutos,  gasodutos e minerodutos.  

Enquanto que na área industrial  executou obras em refinarias com paradas 

de produção reabili tação e ampliação da malha duto viária, fornecimento e montagem 

de equipamentos como reatores, permutadores, estruturas metálicas e pré -

moldadas.  

 

3)Causas da Falência 
Conforme apresentado no Relatório das Causas e Circunstâncias da Falência 

(id. 3419/3794) a Administração Judicial  não conclui u no presente relatório as causas 

do estado de insolvência das Falidas que resultaram na Confissão de Falência, às 

fls.1.623/1.630. 

No entanto, verificou-se indícios de possível  envolvimento da Falida com 

no 

relatório. Porém, não foi possível  concil iar as informações em razão da ausência de 

documentos necessários, tais  como o l ivro diário,  razão e extratos bancários.  

  Ainda restam dúvidas sobre as explicações dos Falidos acerca das razões da 

crise (peça exordial , plano de recuperação judicial  e na Confissão de Falência), que 

foi  ocasionada por consequência dos descumprimentos dos contratos f irmados com 
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A EMPRESA

a Petrobrás e TAG e que, portanto, levou a Devedora a realizar empréstimos com 

instituições financeiras, contribuindo para o aumento da dívida.

A Petrobrás e TAG prestaram esclarecimentos no sentido oposto, afirmando 

que havia pago tudo o que deviam à Falida. 

Por essa razão, a Administração Judicial  tem requerido mais documentos 

para concluir se a Petrobrás de fato não pagou a CONTRERAS, conforme alegado pela 

Falida,  a fim de dimensionar o prejuízo causado e se tem relação com as causas da 

quebra.

A documentação requerida é necessária também para verificar as razões 

pelas quais o contrato firmado teria sido descumprido, ou seja, se a Petrobrás não 

cumpriu com a integral idade do contrato em razão das práticas de corrupção narradas 

acima, ou por outras razões dist intas,  que n ão envolvem os crimes descritos, ou ainda 

se do contrário, o pagamento ocorreu de forma integral , nos termos dos contratos 

firmados.

4)Estrutura Societária
À época da sentença de falência, o quadro societário da CONTRERAS era 

composto por Contreras Hermanos S.A.I.C.I .F .A.G.yM. e Noberto Ardissone da 

seguinte forma:

Figu ra  1 :  Es t r u tu ra  S o c i e t á r i a

A Contreras era administrada, nos termos do contrato social  Cláusula 6ª, 

pelo Sr.  Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.
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A EMPRESA  

5) Órgão da Administração 
A Sociedade era administrada, nos termos do contrato social  Cláusula 6ª,  

pelo Sr.  Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.  

6) Estabelecimentos 

Conforme a contrato social,  a  sede da Falida era na  Rua José de Figueiredo 

nº 320, Bloco 01  Unidade 101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro  RJ.
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ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

7) Manifestações nos autos principais 

A Administração Judicial apresentou as seguintes manifestações  nos autos 

principais do processo de falência  no mês de agosto de  2021: 

Data  Manifestação  Id. 

10/08/2021 
Petição  Informou que procedeu a reserva 
do crédito, e se manifestou sobre novo 
ofícios e petições juntadas no processo. 

 
4.132/4134 

Tab e la  1 :  Man i f e s t a ç õ e s  no s  a u t o s  p r i n c ipa i s  

8) Manifestação em processos relacionados 

A Administração Judicial  não apresentou manifestações nos processos 

relacionados no mês de agosto de 2021.  

 

9) Manifestação em habilitações 

A Administração Judicial  não apresentou manifestações em habilitações no 

mês de agosto de 2021.  

 

10) Atendimento aos credores 

A Administração Judicial  realizou os seguintes atendimentos  no mês de 

agosto de 2021:  

Data  Credores / Patronos 
24/08/2021 JUCINEIA 

Tab e la  2 :  At end imen t o  a o s  c r e d o r e s  

11) Diligências 

A Administração Judicial  não realizou dil igência s no mês de agosto de 2021.
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RELAÇÃO DE CREDORES
12) Relação de Credores

O edital  contendo a relação nominal de credores, nos termos do artigo 99, 

parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, foi publicado em 16 de janeiro de 2018.

O valor total da relação de credores correspondeu a R$ 53.361.002,46 

(cinquenta e três milhões trezentos e sessenta e um reais  e d ois reais e quarenta e 

seis centavos).

A classe II, relativa aos créditos com garantia real , teve maior evidência na

relação de credores, pois representou 48,38% (quarenta e oito inteiros e trinta e oito

centésimos por cento) do total , conforme tabela a seguir:

CLASSE VALOR %
Classe I - Trabalhista R$     2.455.242,02 4,60%
Classe II - Garantia Real R$   25.816.035,93 48,38%
Classe VI - Quirografários R$   25.089.724,51 47,02%

TOTAL R$   53.361.002,46 100,00%
Tab e la  3 :  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  - Ar t .  99

No dia 11 de abril de 2018, ocorreu a publicação do edital da relação

nominal de credores, elaborada pelo Administrador Judicial, do art. 7º, §2º, a qual

representou um aumento de 14,25% (catorze inteiros e vinte e cinco centésimos por

cento) em cotejo com a relação de credores do artigo 99, parágrafo único.

Grá f i co  1 :  Compar a çã o  d o  Ar t .  99  e  Ar t .  7 º  §  2 º
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RELAÇÃO DE CREDORES
A relação nominal de credores do art. 7º, §2º, apresentou um total  de R$ 

60.965.847,21 (sessenta mil  novecentos e sessenta e cinco mil  oitocentos e quarenta 

e sete reais e v inte e um centavos).

A classe dos créditos com garantia real  teve a maior relevância da relação, 

com 54,81% (cinquenta e quatro inteiros e oitenta e um centésimo por cento), 

conforme tabela a seguir:

CLASSE VALOR %

Classe I - Trabalhista R$     2.455.242,02 4,03%

Classe II - Garantia Real R$   33.414.804,23 54,81%

Classe VI - Quirografários R$   25.095.800,96 41,16%
TOTAL R$   60.965.847,21 100,00%
Tab e la  4 :  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  - Ar t .  7 º  §  2 º

O Quadro Geral de Credores, publ icado no dia 09 de março de 2021, 

total izou o montante de R$ 61.742.670,87 (sessenta e um milhões setecentos e 

quarenta e dois mil  seiscentos e setenta reais e oitenta e sete centavos) conforme 

discriminado em tabela a segui r: 

CLASSE VALOR %
Classe I - Trabalhista R$     1.712.996,60 2,77%
Classe II - Garantia Real R$   33.454.374,09 54,18%
Classe VI - Quirografários R$   26.575.300,18 43,04%

TOTAL R$    61.742.670,87 100,00%
Tab e la  5 :  Quad ro  Ge r a l  d e  Cr ed o r e s

O Quadro Geral de Credores apresentou um crescimento de 1,27% (um 

inteiro e sete e sete centésimos por cento) em compara em comparação com a relação 

de credores do artigo 7º, §2º. 

Art. 7º § 2º Art. 18

R$ 60.965.847,21 R$ 61.742.670,87 

Relação de Credores
. 7º §2º - Art. 18  = Aumento de 1,27%

Grá f i co  2 :  Compar a çã o  d o  Ar t .  7 º  §  2 º  e  Ar t .  18
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RELAÇÃO DE CREDORES  
Após, a elaboração do Quadro Geral  de Credores, o Administrador 

Judicial  foi  intimado para tomar  ciência das  seguintes sentenças  com a f inalidade 

de incluir ou retificar os  créditos:   

Classe Credor  Valor Nº Processo  
I Josué Alves de Morais  R$              47.144,82 Proc.: 0296550-07.2019.8.19.0001 

Tab e la  6 :  S en t en ç a s  

.
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ANÁLISE FINANCEIRA

13) Análise Financeira 
Acerca das informações financeiras  da Massa Falida, o Administrador 

Judicial  informa que esta não possui atividades desde a convolação da recuperação 

judicial  em falência.  

Atualmente, a Massa Falida possui duas contas judiciais  atreladas ao 

processo fal imentar, sendo elas nº 400113878846 e nº 1400105187736 (Doc. 01). 

Ao findar o mês de julho de 2021, os saldos das contas judiciais totalizam o 

valor de R$ 286.099,02 (duzentos e oitenta e seis mil,  noventa e nove reais e dois 

centavos).  

No mês do estudo, a Massa Falida auferiu de rendimento financeiro um total  

de R$ 694,80 (seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos) , conforme 

demonstrado em tabela a seguir:  

RELATÓRIO FINANCEIRO DO MÊS DE JULHO DE 2021 
Descrição  Receitas  Despesas Saldo 

Saldo Anterior       R$    285.404,22  
Rendimento - C/J nº 400113878846  R$            680,80      
Rendimento - C/J nº 1400105187736  R$               14,00      
Fechamento   R$            694,80   R$                      -    R$    286.099,02  

Tab e la  7 :  Re la tó r i o  F ina n c e i r o  

   A Fal ida não realizou nenhum pagamento no período de julho de 2021.  
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CONCLUSÃO
14) Conclusão  

A Massa Falida obteve  de receita um total  R$ 694,80 (seiscentos e noventa 

e quatro reais e oitenta centavos) em rendimento financeiro.  

Os saldos finais das contas judiciais somaram um valor de R$ 286.099,02 

(duzentos e oitenta e seis mil ,  noventa e nove reais e dois centavos).  

No que tange a fase processual, o Administrador Judicial  (id.  3969/3973) 

requereu o rateio para os credores trabalhistas,  para tanto se faz necessário a 

expedição de mandado de pagamento aos credores de Classe I (créditos trabalhistas), 

no valor de R$ 1.140,00 (mil,  cento e quarenta reais) para cada um dos credores , que 

foi  deferido em decisão de id. 3997, que determinou também a intimação desses 

credores.  

Sendo assim, no dia 19/05/2021 , foi  publicado o edital intimando os 

credores para informar os dados bancários para realizar a transferência dos valores.

Até o momento, não foram expedidos os mandados de pagamento.  

 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2021. 

GUSTAVO BANHO LICKS  
OAB/RJ 176.184  

 
LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 
LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 













 
 
 
 
 
 
 
Eduardo Antônio Kalache 
Luiz Sérgio Chame 
Manoel M. da Costa Braga Neto 
________________________________  
 
Ana Claudia Ferreira França Correa  
Rodrigo A. Kalache de Paiva  
Rafaela Faroni Ganem  
Yamba Souza Lanna 
André Alves de Almeida Chame  
Juliana Dinis da Costa Braga 
André Dinis Angelo 
Rodrigo Barbosa Leite 
André R. Salamonde Pinho 
Fernando M. Kalache 
Marcelo Dinis da Costa Braga                                                                                                                             
Gustavo S. Almeida 
Carlos Fernando Filgueiras M. da Silva 
Julyana Iunes Pinho de Queiroz 
Lys Miranda Alves 
Luciana Ferreira Cuquejo 
Pollyanna Serrão B. Almeida 
Maria Julia Cecchi Soares 
Camilla Viana de Freitas 
Natalia Waked Furtado 
Eduardo M. Kalache 
João Luiz Baltasar Jardim  
Luiz Philippe Tenuta 
Lara Reis 
Cecilia A. Costa Braga 
Gabriella Costa  

 
Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 2ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.  

Processo nº 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CONTRERAS EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., nos autos de 

sua FALÊNCIA, vem, tendo tomado conhecimento do ato ordinatório de fls. 4213, 

esclarecer a V. Exa. que, ao contrário do que equivocadamente certificado pela i. 

Serventia, o Falido prontamente se manifestou em cumprimento ao requerido pelo i. 

Administrador Judicial às fls. 3877/3879 dos autos, conforme petição de fls. 3932/3935. 

 



 
 
 
 
 

 

 No mais, tendo tomado conhecimento da manifestação de fls. 

3969/3977 do i. Administrador Judicial, cumpre de imediato esclarecer e pontuar que, 

d.v., diferentemente do que pretendido sugerir naquele petitório, o fato é que toda a 

documentação relativa aos registros e demais acervos documentais relevantes da Falida 

encontrava-se no galpão da empresa quando da decretação de sua falência, tendo, ato 

contínuo, sido integralmente entregue e efetivamente arrecadada pelo i. AJ para a sua 

exclusiva posse e guarda, o qual, até onde se sabe, optou por descartá-la por entender 

foram inutilizados por insetos, conforme foto anexa. Para ilustrar, ao se aproximar 

das caixas, era possível escutar o barulho dos insetos dentro delas  (cf. fls. 2528  index 

2568).  

 
 Assim, não há que se falar em qualquer sorte de omissão do Sr. 

GONZALO desrespeito ao Poder Judiciário

sempre esteve e segue à disposição deste MM. Juízo, tendo desde o início prontamente 

prestado todas as informações de que tem conhecimento pertinentes ao caso e 

cumprido integralmente as diligências que estavam ao seu alcance (p.e. cf. fls. 2502  

index 2540), nos estritos termos da lei, sendo certo, ainda, que com relação a contratos 

mantidos com a Petrobras pode e deve a mesma ser intimada a apresentar suas 

correspondentes vias. 

 
Termos em que, esperando ter prestado os devidos esclarecimentos e seguindo à 

disposição para quaisquer outros que se façam necessários, 

Pede deferimento. 
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2021. 

                                                                 
CECILIA A. COSTA BRAGA                                            JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ 

                   OAB/RJ 217.683                                                                      OAB/RJ 149.932 

 
YAMBA SOUZA LANNA 

OAB/RJ 93.039 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI RO 

 

 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, neste ato representada por GUSTAVO BANHO 

LICKS, honrosamente nomeada para o cargo de Administradora da MASSA FALIDA DE 

CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., vem requerer a 

juntada do relatório referente ao mês de setembro de 2021, que segue anexo. 

 

 

Nestes termos, muito respeitosamente, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2021. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 

 

LEORNARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354 

LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Atividade 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001  

Massa Falida Contreras Empreendimentos e 

Construções Ltda 

 

 

 

 

 

 

 

Setembro de 2021 
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                                                   CONSIDERAÇÕES INCIAIS 

Licks Associados,  nomeada para o cargo de Administrador 

Judicial  da Falência  da Sociedade Contreras Empreendimentos e 

Construções Ltda, nos autos do processo nº 0197748-47.2014.8.19.0001, 

vem, perante o MM. Juízo da 2ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro,  nos termos do art. 22,  inciso II

nº 11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal de Ativ idade do  mês de 

setembro de 2021. 

O  presente relatório foi elaborado com base nas informações 

contidas nos autos principais ,  nos processos de habil itação e impugnação de 

crédito,  nos extratos disponibil izados pelo Banco do Brasil ,  bem como os 

processos em que a massa falida é parte,  dentre outras informações 

pertinentes.
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O PROCESSO 

1) O Processo 
 

Data Evento Fls. 
 13/07/2016 Sentença de Falência - art. 99 2172/2177 

 16/01/2018 
Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - 
art. 99, p. único 

2843 

 06/02/2018 
Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ  
art. 7º,§1º 

 

 11/04/2018 
Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - 
art. 7º, §2º 

2922/2936 

 30/04/2018 
Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - 
art. 8º 

 

09/03/2021 Quadro Geral de Credores - art. 18 3918/3923 

 22/11/2016 Obrigações dos Falidos - art. 104 2397 

 20/06/2017 Arrecadação de Bens - art. 108 2637/2663 

 18/10/2017 Realização do Ativo - art. 139 2757 

 17/11/2020 
Relatório de Causas e Circunstâncias da Falência - art. 
22, III, "e" 

3419/3794 

  Pagamento aos Credores - art. 149  

  Prestação de Contas do AJ - art. 154  

  Encerramento da Falência - art. 156  
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A EMPRESA  

2) Histórico 
A CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

-18 (Doc. 01) 

iniciou suas atividades em 1998.  

A constituição da sociedade, ora falida,  se deu após a Contreras 

Hermanos, sócia majoritária da CONTRERAS, identificar uma perspect iva de 

integração regional proporcionada pelo Mercado Comum do Cone Sul 

MERCOSUL. 

A principal  atividade da CONTRERAS era a realização de 

empreendimentos de engenharia.  Na área du toviária praticava a 

reabilitação, construção e montagem de oleodutos, gasodutos e 

minerodutos.  

Enquanto que na área industrial  executou obras em refinarias  

com paradas de produção reabil itação e ampliação da malha dutoviária, 

fornecimento e montagem de equipamentos como reatores, permutadores, 

estruturas metálicas e pré-moldadas.  

3) Causas da Falência 
Conforme apresentado no Relatório das Causas e Circunstâncias 

da Falência ( id. 3419/3794) a Administração Judicial  não conclui u no 

presente relatório as causas do estado de insolvência das Falidas que 

resultaram na Confissão de Falência, às fls.1.623/1.630.  

No entanto, verificou-se indícios  de possível envolvimento da 

Falida com caso de corrupçã

conforme narrado no relatório. Porém, não foi possível  conci liar as 

informações em razão da ausência de documentos necessários,  tais como o 

l ivro diário, razão e extratos bancários.  

  Ainda restam dúvidas sobre as explicações dos Falidos acerca 

das razões da crise (peça exordial , plano de recuperação judicial  e na 
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A EMPRESA
Confissão de Falência), que foi  ocasionada por consequência dos 

descumprimentos dos contratos f irmados com a Petrobrás e TAG e que, 

portanto, levou a Devedora a realizar empréstimos com instituições 

financeiras,  contribuindo para o aumento da dívida.

A Petrobrás e TAG prestaram esclarecimentos no sentido oposto, 

afirmando que havia pago tudo o que deviam à Falida. 

Por essa razão, a Administração Judicial  tem requerido mais 

documentos para concluir se a Petrobrás de fato não pagou a CONTRERAS, 

conforme alegado pela Falida,  a fim de dimensionar o prejuízo causado e se 

tem relação com as causas da quebra.

A documentação requerida é necessária também para verificar 

as razões pelas quais o contrato firmado teria sido descumprido, ou seja,  se 

a Petrobrás não cumpriu com a integralidade do contrato em razão das 

práticas de corrupção narradas acima, ou por outras razões distintas, que 

não envolvem os crimes descritos, ou ainda se do contrário, o pagamento 

ocorreu de forma integral , nos termos dos contratos firmados .

4) Estrutura Societária
À época da sentença de falência,  o quadro societário da 

CONTRERAS era composto por Contreras Hermanos S.A.I.C.I.F.A.G.yM. e 

Noberto Ardissone da seguinte forma:

       F i gu ra  1 :  Es t r u t u r a  So c i e t ár ia

A Contreras era administrada, nos termos do contrato social 

Cláusula 6ª,  pelo Sr. Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.
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A EMPRESA  

5) Órgão da Administração 
A Sociedade era administrada, nos termos do contrato social 

Cláusula 6ª,  pelo Sr. Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.  

6) Estabelecimentos 
Conforme a contrato social,  a  sede da Falida era na Rua José de 

Figueiredo nº 320, Bloco 01  Unidade 101, Barra da Ti juca, Rio de Janeiro 

 RJ
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ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

7) Atividades da Administração Judicial

Manifestações nos autos principais

A Administração Judicial  não apresentou manifestações nos autos 

principais do processo de falência no mês de setembro de 2021.

Manifestações em processos relacionados

A Administração Judicial não apresentou manifestações nos 

processos relacionados no mês de setembro de 2021.

Manifestação em habilitações e impugnações

A Administração Judicial apresentou as seguintes manifestações 

em habilitações e impugnações no mês de setembro de 2021:

Data Habilitante Processo
08/09/2021 ADELMO FEITOSA DOS SANTOS 0071512-06.2021.8.19.0001
08/09/2021 ERIK JUNIOR SILVA SANTOS COSTA 0071537-19.2021.8.19.0001
08/09/2021 WILLIAMS DOS SANTOS GOIS 0071549-33.2021.8.19.0001
22/09/2021 WAVE RADIO ENGENHARIA E PERFURACAO LTDA 0049710-54.2018.8.19.0001

Tab e la  1 :  Man i f e s t a ç õ e s  em ha b i l i t a ç õ e s  e  impu gna çõ e s

Atendimentos

A Administração Judicial está à disposição dos credores e 

interessados  diariamente para prestar informações e sanar suas dúvidas. A 

Administração Judicial  realizou os seguintes atendimentos no mês de 

setembro de 2021: 

Data Credores / Patronos
08/09/2021 RAFAEL
09/09/2021 RAFAEL

Tab e la  2 :  At end im en t o s

Diligências

A Administração Judicial  não real izou diligência mensal de 

fiscalização das atividades no mês de setembro de 2021 devido a pandemia 

de Covid-19. 
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RELAÇÃO DE CREDORES

8) Relação de Credores
O edital contendo a relação nominal  de credores, nos termos do 

artigo 99, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, foi  publ icado em 16 de 

janeiro de 2018.

O valor total  da relação de credores correspondeu a R$ 

53.361.002,46 (cinquenta e três  milhões trezentos e sessenta e um reais e 

dois reais e quarenta e seis centavos).

A classe II,  relativa aos créditos com garantia real,  teve maior 

evidência na relação de credores, pois representou 48,38% (quarenta e oito 

inteiros e trinta e oito centésimos por cento) do total, conforme tabela a 

seguir:

CLASSE VALOR %
Classe I - Trabalhista R$     2.455.242,02 4,60%
Classe II - Garantia Real R$   25.816.035,93 48,38%
Classe VI - Quirografários R$   25.089.724,51 47,02%

TOTAL R$   53.361.002,46 100,00%
Tab e la  3 :  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  - Ar t .  99

No dia 11 de abril  de 2018, ocorreu a publicação do edital da 

relação nominal  de credores,  elaborada pelo Administrador Judicial ,  do art . 

7º,  §2º, a qual representou um aumento de 14,25% (catorze inteiros e v inte 

e cinco centésimos por cento) em cotejo com a relação de credores do artigo 

99, parágrafo único.

         Grá f i co  1 :  Co mpar a çã o  d o  Ar t .  99  e  Ar t .  7 º  §  2 º
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RELAÇÃO DE CREDORES
A relação nominal de credores do art . 7º, §2º, apresentou um 

total  de R$ 60.965.847,21 (sessenta mil novecentos e sessenta e cinco mil 

oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e um centavos).

A classe dos créditos com garantia real teve a maior relevância da 

relação, com 54,81% (cinquenta e quatro inteiros e oitenta e um centésimo 

por cento),  conforme tabela a seguir:

CLASSE VALOR %

Classe I - Trabalhista R$     2.455.242,02 4,03%

Classe II - Garantia Real R$   33.414.804,23 54,81%

Classe VI - Quirografários R$   25.095.800,96 41,16%
TOTAL R$   60.965.847,21 100,00%
Tab e la  4 :  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  - Ar t .  7 º  §  2 º

O Quadro Geral  de Credores,  publicado no dia 09 de março de 

2021, totalizou o montante de R$ 61.742.670,87 (sessenta e um milhões 

setecentos e quarenta e dois mil  seiscentos e setenta reais e oitenta e sete 

centavos) conforme discriminado em tabela a segui r: 

CLASSE VALOR %
Classe I - Trabalhista R$     1.712.996,60 2,77%
Classe II - Garantia Real R$   33.454.374,09 54,18%
Classe VI - Quirografários R$   26.575.300,18 43,04%

TOTAL R$    61.742.670,87 100,00%
Tab e la  5 :  Quad ro  Ge r a l  d e  Cr ed o r e s

O Quadro Geral de Credores apresentou um crescimento de 1,27% 

(um inteiro e sete e sete centésimos por cento) em compara em comparação 

com a relação 

Art. 7º § 2º Art. 18

R$ 60.965.847,21 R$ 61.742.670,87 

Relação de Credores
. 7º §2º - Art. 18  = Aumento de 1,27%

Grá f i co  2 :  Compar a çã o  d o  Ar t .  7 º  §  2 º  e  Ar t .  18
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RELAÇÃO DE CREDORES  
de credores do artigo 7º, §2º. 

Após, a elaboração do Quadro Geral  de Credores, o Administrador 

Judicial  foi  intimado para tomar  ciência  das seguintes sentenças  com a 

finalidade de incluir  ou ret ificar os  créditos:   

Classe Credor  Valor Nº Processo  
I Josué Alves de Morais  R$ 47.144,82 Proc.: 0296550-07.2019.8.19.0001 

Tab e la  6 :  S en t en ç a s  
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ANÁLISE FINANCEIRA

9)  Análise Financeira 
Acerca das informações financeiras da Massa Fal ida,  o 

Administrador Judicial  informa que esta não possui atividades desde a 

convolação da recuperação judicial  em falência.  

Atualmente, a Massa Falida possui  duas contas judiciais atreladas 

ao processo fal imentar, sendo elas nº 400113878846 e nº 1400105187736 

(Doc. 01).   

Os saldos das contas judiciais  totalizam o valor de R$ 286.798,79 

(duzentos e oitenta e seis mil , setecentos  e noventa e oito reais e setenta e 

nove centavos) para o final de agosto de 2021.  

A Massa Falida auferiu de rendimento financeiro um total de R$ 

699,77 (seiscentos e noventa e nove reais e setenta e sete centavos) para o 

mês do estudo, como demonstrado em  tabela a seguir:  

RELATÓRIO FINANCEIRO DO MÊS DE JULHO DE 2021 
Descrição  Receitas  Despesas Saldo 

Saldo Anterior       R$    285.404,22  
Rendimento - C/J nº 400113878846  R$            680,80      
Rendimento - C/J nº 1400105187736  R$               14,00      
Fechamento   R$            694,80   R$                      -    R$    286.099,02  

Tab e la  7 :  Re la tó r i o  F ina n c e i r o  

   Desta forma, a Falida não realizou nenhum pagamento no 

período de agosto de 2021. 
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CONCLUSÃO

10) Conclusão  
A Massa Fal ida obteve de receita um total  R$ 699,77 (seiscentos 

e noventa e nove reais e setenta e sete centavos) em rendimento financeiro. 

Os saldos finais das contas judiciais  somaram um valor de R$ 

286.798,79 (duzentos e oitenta e seis mil,  setecentos e noventa e oito reais 

e setenta e nove centavos).  

No que tange a fase processual, o Administrador Judicial  (id. 

3969/3973) requereu o rateio para os credores trabalhistas, para tanto se faz 

necessário a expedição de mandado de pagamento aos credores de Classe I 

(créditos trabalhistas), no valor de R$ 1.140,00 (mil,  cento e quarenta reais) 

para cada um dos credores , que foi deferido em decisão de id. 3997, que 

determinou também a intimação desses credores.  

Sendo assim, no dia 19/05/2021, foi publicado o edital intimando 

os credores para informar os dados bancários para real izar a transferência 

dos valores.  

Até o momento, não foram expedidos os mandados de 

pagamento. 

 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2021. 

GUSTAVO BANHO LICKS  
OAB/RJ 176.184  

 
LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 
LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 



















Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal do Trabalho da 1ª. Vara do Trabalho de Araucária/PR.

Processo:  0000771-62.2012.5.09.0654

Nº antigo:  01469201265409000

CELSO DUARTE VALDETARO FILHO, brasileiro, convivente, engenheiro, residente e
domiciliado na Rua Belfort Roxo, nº 158, apto. 202, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ,
CEP.22020-010, portador da cédula de identidade nº 3.708.568-5, expedida pelo
Detran/RJ, inscrito no CPF sob o nº 754.254.677-53, e-mail celsodvaldetaro@gmail.com.,
vem respeitosamente, por seu advogado ASTÊNIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 70713, inscrito no CPF sob  o nº
372.339.557-00, com escritório na Rua Santa Luiza, 478, Maracanã, Rio de Janeiro/RJ,
CEP 20550-155, expor e requerer o seguinte:

Por determinação de Vossa Excelência,  foram realizadas , via Renajud,RESTRIÇÕES
do veículo  registrado em nome daplaca KZV 3625, marca Toyota Hilux CD 4X4,
Reclamada CONTRERAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Foram realizadas
restrições para licenciamento e para circulação, conformam provam os documentos em
anexo, extraídos destes autos( fls. 552 e 582 );

Tais restrições foram determinadas quando a Reclamada  o referidojá havia VENDIDO
veículo ao ora Requerente, em , conforme provam os documentos em anexo.17/07/2014
As restrições foram levadas a efeito em 05/10/2016 e em 04/12/2017, quando o automóvel
não mais pertencia à Reclamada, e sim ao ora Requerente;

É certo que o Requerente nunca fez o registro da compra e venda, junto ao DETRAN,
pelo fato de o veículo encontrar-se, na data da compra, com uma série de problemas
mecânicos, impeditivos de aprovação em vistoria do órgão de trânsito;

Ao longo do tempo, o Requerente foi resolvendo os problemas mecânicos, de vagar, vez
que se encontra desempregado há alguns anos, conforme prova a CTPS em anexo;



    Agora, quando pretendia levar a registro a compra e venda, deparou-se com o
impedimento resultante das restrições impostas por esse r. Juízo;

Deve-se levar em consideração, porém, que a Reclamada teve a sua  decretadFALÊNCIA
a em 13/07/2016, pelo Juízo da Segunda Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio
de Janeiro, conforme , e que, a partir da decretação da falência, cessa asentença em anexo
competência da Justiça do Trabalho para prosseguir com a execução, devendo limitar-se a
expedir a Certidão de Crédito Trabalhista, em favor do Reclamante;

Na visão do Requerente, uma vez que Vossa Excelência deixou de ser competente para a  
execução do crédito trabalhista, em razão da , não faz mais sentidodecretação da falência
a  determinada por Vossa Excelência, o que impede apermanência da restrição,
legalização do veículo, sem proveito para ninguém;

Por tais razões, ou seja: a) por que o veículo já não pertencia à Reclamada, nas datas da
restrições; e, b) por que a execução não continuará sendo levada a efeito por esse Juízo;
entende o Requerente ser razoável que Vossa Excelência determine o levantamento das

, relativamente ao veículo em comento;restrições

Por oportuno, destaca o Requerente que no sistema Renajud consta o antigo número do
processo, ou seja: 1469201265409000, sendo importante que do levantamento da restrição
conste tal número,  a fim de evitar problemas operacionais ou de entendimento, por parte
do Detran/RJ.

Por todo o exposto, requer seja determinado o levantamento das restrições, por ser
questão de lídima Justiça.

 Termos em que,                                        

 pede deferimento.                                        

 Araucária/PR,  15 de junho de 2021.                    

Astênio Evangelista de Oliveira                                   



 OAB/RJ 70713                                           
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JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

 

MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 

vem, perante este Juízo, em atenção ao Despacho de fls. 4210, bem como se manifestar 

sobre petições após o referido despacho, na forma que passa a expor: 

 

1  Despacho id. 4210 

 

a) Id. 4140  10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

Trata-se de Ofício da 10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de 

Janeiro objetivando a penhora/reserva de crédito no rosto dos autos a fim de garantir o 

crédito no valor de R$ 1.653.402,48 (um milhão, seiscentos e cinquenta e três mil, 

quatrocentos e dois reais e quarenta e oito centavos) em favor da Fazenda Nacional. 

Analisado o ofício, verifica-se que não possui memória de cálculo, bem 

como não há especificação do valor principal atualizado até a data da quebra 

(13/07/2016), das multas e dos juros posteriores à decretação da falência. 

Dessa forma, informa que procedeu a reserva do crédito conforme 

determinado em despacho de id. 4210. Entretanto, requer a expedição de ofício resposta 

para a 10ª Vara Federal de Execução Fiscal para que a Fazenda Nacional adeque o crédito 

à norma falimentar. 
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b) Id. 4208  Sebastião Igreja da Silva Júnior 

Trata-se de requerimento de expedição de mandado de pagamento 

formulado pelo credor Sebastião Igreja da Silva Júnior, com crédito de R$ 47.769,03 

inscrito na classe I do quadro-geral de credores, id. 3327. 

Na mesma ocasião em que juntou o quadro-geral de credores, o 

administrador judicial requereu o rateio aos credores trabalhistas. Conforme cálculo 

apresentado, cada credor faz jus ao valor de R$ 1.140,00 (mil cento e quarenta reais). 

Para realizar o pagamento, foi publicado edital, em 19/05/2021, id. 4053, 

intimando os credores a apresentarem seus dados bancários para a transferência do valor 

devido. 

Portanto, a administração judicial concorda com o pedido do credor para a 

emissão de mandado de pagamento, no valor de R$ 1.140,00 (mil cento e quarenta reais), 

nos termos da decisão deste Juízo. 

 

2  Id. 4247  Maria Cristina Batista dos Santos 

Trata-se de requerimento de expedição de mandado de pagamento 

formulado pela credora Maria Cristina Batista dos Santos, com habilitação de crédito 

retardatária ainda pendente de julgamento. 

Analisados os autos da referida habilitação de crédito, a administração 

judicial concordou com a inscrição do crédito no valor de R$ 56.826,02 atualizado até a 

data da decretação da falência, sendo esse valor incontroverso, já que a credora requer 

que o valor inscrito seja de 63.635,27 (sessenta e três mil, seiscentos e trinta e cinco reais 

e vinte e sete centavos), conforme cálculos da Justiça do Trabalho de id. 91 dos autos de 

nº 0117842-95.2020.8.19.0001. 

Dessa forma, a administração judicial não se opõe à emissão de mandado 

de pagamento, no valor de R$ 1.140,00 (mil cento e quarenta reais), uma vez que este 

valor se encontra dentro do que é incontroverso. 

 

3  Id. 4263  Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras 

Trata-se de petição da Petróleo Brasileiro S.A.  Petrobras esclarecendo os 

pontos questionados pela administração judicial em id. 3989. 
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Quanto ao bloqueio do valor de R$ 4.397.161,47 (quatro milhões trezentos 

e noventa e sete mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos) pela Justiça 

do Trabalho, esclarece que foi bloqueado tão somente R$ 23.766,11 (vinte e três mil, 

setecentos e sessenta e seis reais e onze centavos), pois:  

(a)     o valor de R$ 537.643,55 da NF 412, contrato nº 0802.0082615.13.2, tendo 

como objeto a Prestação de Serviço de Construção e Montagem do Trecho 

terrestre do Duto de Transferência de Água de Formação entre Área Principal 

e a Área de Serviços Auxiliares no Terminal Aquaviário de Angra dos Reis, 

foi retido por ausência de comprovação de pagamento de obrigações 

trabalhistas, quais sejam, pagamento de GPS e GFIP; 

(b)      o valor de R$ 201.780,36 (duzentos e um mil, setecentos e oitenta reais e trinta 

e seis centavos), referente a NF 411, contrato nº 0802.0082615.13.2, objeto a 

Prestação de Serviço de Construção e Montagem do Trecho terrestre do Duto 

de Transferência de Água de Formação entre Área Principal e a Área de 

Serviços Auxiliares no Terminal Aquaviário de Angra dos Reis, não existe 

saldo a pagar, uma vez que:  

i)  foram retidos os impostos federais (COFINS R$ 6.053,41, PIS 

R$ 1.311,57, IRPJ R$ 9.685,46 e CSLL R$ 2.017,80) e o ISS 

(R$ 10.089,02);  

ii)  os R$ 58.003,00 (cinquenta e oito mil e três reais) foram retidos 

para um bloqueio judicial, conforme documento em anexo e  

iii) os R$ 114.620,10 (cento e quatorze mil, seiscentos e vinte reais 

e dez centavos foram creditados ao Banco JP MORGAN S.A, 

por conta de cessão de crédito, conforme sistema da Petrobras. 

Analisada a manifestação da Petrobras, verifica-se que esclareceu a 

retenção apenas do montante somado de R$ 763.191,02, restando sem explicação o não 

pagamento do saldo devedor de R$ 3.633.970,45 (três milhões, seiscentos e trinta e três 

mil novecentos e setenta reais e quarenta e cinco centavos). 

Verifica-se também que, desse montante, R$ 537.643,55 não foram pagos 

à Contreras em razão de pendência de pagamento das verbas trabalhistas de GPS - Guia 

da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à 

Previdência Social. 

Ocorre que, com a decretação da falência, esses valores têm seu 

vencimento antecipado e são quitados no processo, nos termos do art. 77 da Lei nº 

11.101/2005. 
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Art. 77. A decretação da falência determina o vencimento antecipado 

das dívidas do devedor e dos sócios ilimitada e solidariamente 

responsáveis, com o abatimento proporcional dos juros, e converte 

todos os créditos em moeda estrangeira para a moeda do País, pelo 

câmbio do dia da decisão judicial, 

Dessa forma, faz-se necessário determinar à Petróleo Brasileiro S.A.  

Petrobras que transfira à massa falida o valor de R$ 537.643,55 (quinhentos e trinta e sete 

mil, seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) retidos em razão do 

não pagamento da de GPS e GFIP, questão que é sanada com a decretação da falência. 

Já em relação ao valor da multa aplicada pela CETESB, a Petrobras 

informou que a multa no valor de R$ 8.340.800,00 (oito milhões, trezentos e quarenta mil 

e oitocentos reais) não foi cancelada, juntando tela da própria CETESB para comprovar, 

mas sem data. 

Portanto, requer a intimação da CETESB  Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo, no endereço Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 - São Paulo  SP, 

ou pelo PABX: + 55 11 3133.3000 para que diga se a multa cadastrada na CETESB pelo 

número 581-7654, número do auto 16001544, foi cancelada ou permanece ativa. 

 

4  Id. 4321  Resposta Detran-RJ 

Trata-se de resposta do Detran ao ofício nº 1397/2021/OF informando que 

ainda há 7 (sete) anotações de restrição de veículo.  

Dessa forma, requer a expedição de ofícios para os referidos juízos que 

impuseram as restrições informando a arrematação dos bens e requisitando as respectivas 

baixas. 

 

5  E-mail do Sr. Rafael Nalin 

Em 08/09/2021, a administração judicial recebeu e-mail do Senhor Rafael 

Nalin, herdeiro do arrematante dos bens da massa falida informando que, diante do 

falecimento de seu pai, João Nalin, vem encontrando dificuldades para realizar a 

transferência dos veículos arrematados no leilão, uma vez que o Detran/RJ exige a 

apresentação de carta de arrematação. 
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Dessa forma, requer a emissão de Carta de Arrematação dos veículos para 

que o herdeiro do arrematante possa apresentar ao Detran e realizar a devida transferência 

do bem. 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2021. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 
CRC-RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 
 
 
 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

 

LAÍS MARTINS 
OAB/RJ 174.667 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI RO 

 

 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, neste ato representada por GUSTAVO BANHO 

LICKS, honrosamente nomeada para o cargo de Administradora da MASSA FALIDA DE 

CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., vem requerer a 

juntada do relatório referente ao mês de outubro de 2021, que segue anexo. 

 

 

Nestes termos, muito respeitosamente, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2021. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 

 

LEORNARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354 

LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Atividade 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001  

Massa Falida Contreras Empreendimentos e 

Construções Ltda 

 

 

 

 

 

 

 

Outubro de 2021 
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                                                   CONSIDERAÇÕES INCIAIS 

Licks Associados,  nomeada para o cargo de Administrador 

Judicial  da Falência  da Sociedade Contreras Empreendimentos e 

Construções Ltda, nos autos do processo nº 0197748-47.2014.8.19.0001, 

vem, perante o MM. Juízo da 2ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro,  nos termos do art. 22,  inciso II

nº 11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal de Ativ idade do  mês de 

outubro de 2021. 

O  presente relatório foi elaborado com base nas informações 

contidas nos autos principais ,  nos processos de habil itação e impugnação de 

crédito,  nos extratos disponibil izados pelo Banco do Brasil ,  bem como os 

processos em que a massa falida é parte,  dentre outras informações 

pertinentes.
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O PROCESSO 

1) O Processo 
 

Data Evento Fls. 
 13/07/2016 Sentença de Falência - art. 99 2172/2177 

 16/01/2018 
Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - 
art. 99, p. único 

2843 

 06/02/2018 
Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ  
art. 7º,§1º 

 

 11/04/2018 
Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - 
art. 7º, §2º 

2922/2936 

 30/04/2018 
Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - 
art. 8º 

 

09/03/2021 Quadro Geral de Credores - art. 18 3918/3923 

 22/11/2016 Obrigações dos Falidos - art. 104 2397 

 20/06/2017 Arrecadação de Bens - art. 108 2637/2663 

 18/10/2017 Realização do Ativo - art. 139 2757 

 17/11/2020 
Relatório de Causas e Circunstâncias da Falência - art. 
22, III, "e" 

3419/3794 

  Pagamento aos Credores - art. 149  

  Prestação de Contas do AJ - art. 154  

  Encerramento da Falência - art. 156  
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A EMPRESA  

2) Histórico 
A CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

-18 (Doc. 01) 

iniciou suas atividades em 1998.  

A constituição da sociedade, ora falida,  se deu após a Contreras 

Hermanos, sócia majoritária da CONTRERAS, identificar uma perspect iva de 

integração regional proporcionada pelo Mercado Comum do Cone Sul 

MERCOSUL. 

A principal  atividade da CONTRERAS era a realização de 

empreendimentos de engenharia.  Na área dutoviária praticava a 

reabilitação, construção e montagem de oleodutos, gasodutos e 

minerodutos.  

Enquanto que na área industrial  executou obras em refinarias  

com paradas de produção reabil itação e ampliação da malha dutoviária,  

fornecimento e montagem de equipamentos como reatores, permutadores, 

estruturas metálicas e pré-moldadas.  

3) Causas da Falência 
Conforme apresentado no Relatório das Causas e Circunstâncias 

da Falência ( id. 3419/3794) a Administração Judicial  não conclui u no 

presente relatório as causas do estado de insolvência das Falidas que 

resultaram na Confissão de Falência, às fls.1.623/1.630 . 

No entanto, verificou-se indícios  de possível envolvimento da 

conforme narrado no relatório. Porém, não foi possível  conci liar as 

informações em razão da ausência de documentos necess ários, tais como o 

l ivro diário, razão e extratos bancários.  

  Ainda restam dúvidas sobre as explicações dos Falidos acerca 

das razões da crise (peça exordial , plano de recuperação judicial  e na 
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A EMPRESA
Confissão de Falência), que foi  ocasionada por consequência dos 

descumprimentos dos contratos f irmados com a Petrobrás e TAG e que, 

portanto, levou a Devedora a realizar empréstimos com instituições 

financeiras,  contribuindo para o aumento da dívida.

A Petrobrás e TAG prestaram esclarecimentos no senti do oposto, 

afirmando que havia pago tudo o que deviam à Falida. 

Por essa razão, a Administração Judicial  tem requerido mais 

documentos para concluir se a Petrobrás de fato não pagou a CONTRERAS, 

conforme alegado pela Falida,  a fim de dimensionar o prejuíz o causado e se 

tem relação com as causas da quebra.

A documentação requerida é necessária também para verificar 

as razões pelas quais o contrato firmado teria sido descumprido, ou seja,  se 

a Petrobrás não cumpriu com a integralidade do contrato em razão da s 

práticas de corrupção narradas acima, ou por outras razões distintas, que 

não envolvem os crimes descritos,  ou ainda se do contrário, o pagamento 

ocorreu de forma integral , nos termos dos contratos firmados .

4) Estrutura Societária
À época da sentença de fa lência,  o quadro societário da 

CONTRERAS era composto por Contreras Hermanos S.A.I.C.I .F .A.G.yM. e 

Noberto Ardissone da seguinte forma:

       F i gu ra  1 :  Es t r u t u r a  So c i e t ár ia

A Contreras era administrada, nos termos do contrato social 

Cláusula 6ª,  pelo Sr. Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.
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A EMPRESA  

5) Órgão da Administração 
A Sociedade era administrada, nos termos do contrato social 

Cláusula 6ª,  pelo Sr. Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.  

6) Estabelecimentos 
Conforme a contrato social,  a  sede da Falida era na Rua José de 

Figueiredo nº 320, Bloco 01  Unidade 101, Barra da Ti juca, Rio de Janeiro 

 RJ
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ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

7) Atividades da Administração Judicial

Manifestações nos autos principais

A Administração Judicial  não apresentou manifestações nos autos 

principais do processo de falência no mês de outubro de 2021.

Manifestações em processos relacionados

A Administração Judicial não apresentou manifestações nos 

processos relacionados no mês de outubro de 2021.

Manifestação em habilitações e impugnações

A Administração Judicial apresentou as seguintes manifestações 

em habilitações e impugnações no mês de outubro de 2021:

Data Habilitante Processo
18/10/2021 RICARDO SANTOS DANTAS 0139347-45.2020.8.19.0001

Tab e la  1 :  Man i f e s t a ç õ e s  em ha b i l i t a ç õ e s  e  impu gna çõ e s

Atendimentos

A Administração Judicial está à disposição dos credores e 

interessados  diariamente para prestar informações e sanar suas dúvidas. A 

Administração Judicial  realizou os seguintes atendimentos no mês de outubro

de 2021: 

Data Credores / Patronos
13/10/2021 THAYNÁ

Tab e la  2 :  At end im en t o s
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RELAÇÃO DE CREDORES

8) Relação de Credores
O edital  contendo a relação nominal de credores, nos termos do 

artigo 99, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, foi  publ icado em 16 de 

janeiro de 2018.

O valor total  da relação de credores correspondeu a R$ 

53.361.002,46 (cinquenta e três  milhões trezentos e sessenta e um reais e 

dois reais e quarenta e seis centavos).

A classe II,  relativa aos créditos com garantia real,  teve maior 

evidência na relação de credores, pois representou 48,38% (quarenta e oito 

inteiros e trinta e oito centésimos por cento) do total, conforme tabela a 

seguir:

CLASSE VALOR %
Classe I - Trabalhista R$     2.455.242,02 4,60%
Classe II - Garantia Real R$   25.816.035,93 48,38%
Classe VI - Quirografários R$   25.089.724,51 47,02%

TOTAL R$   53.361.002,46 100,00%
Tab e la  3 :  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  - Ar t .  99

No dia 11 de abril  de 2018, ocorreu a publicação do edital da 

relação nominal  de credores,  elaborada pelo Administrador Judicial ,  do art . 

7º,  §2º, a qual representou um aume nto de 14,25% (catorze inteiros e vinte 

e cinco centésimos por cento) em cotejo com a relação de credores do artigo 

99, parágrafo único.

         Grá f i co  1 :  Co mpar a çã o  d o  Ar t .  99  e  Ar t .  7 º  §  2 º
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RELAÇÃO DE CREDORES
A relação nominal de credores do art . 7º, §2º, apresentou um 

total  de R$ 60.965.847,21 (sessenta mil novecentos e sessenta e cinco mil  

oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e um centavos).

A classe dos créditos com garantia real teve a maior relevância da 

relação, com 54,81% (cinquenta e quatro inteiros e oitenta e um centésimo 

por cento),  conforme tabela a seguir:

CLASSE VALOR %

Classe I - Trabalhista R$     2.455.242,02 4,03%

Classe II - Garantia Real R$   33.414.804,23 54,81%

Classe VI - Quirografários R$   25.095.800,96 41,16%
TOTAL R$   60.965.847,21 100,00%
Tab e la  4 :  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  - Ar t .  7 º  §  2 º

O Quadro Geral  de Credores,  publicado no dia 09 de março de 

2021, totalizou o montante de R$ 61.742.670,87 (sessenta e um milhões 

setecentos e quarenta e dois mil  seiscentos e setenta reais e oitenta e sete 

centavos) conforme discriminado em tabela a segui r: 

CLASSE VALOR %
Classe I - Trabalhista R$     1.712.996,60 2,77%
Classe II - Garantia Real R$   33.454.374,09 54,18%
Classe VI - Quirografários R$   26.575.300,18 43,04%

TOTAL R$    61.742.670,87 100,00%
Tab e la  5 :  Quad ro  Ge r a l  d e  Cr ed o r e s

O Quadro Geral de Credores apresentou um crescimento de 1,27% 

(um inteiro e 

sete e sete 

centésimos por 

cento) em 

compara em 

comparação 

com a relação 

de credores do 

artigo 7º,  §2º. Art. 7º § 2º Art. 18

R$ 60.965.847,21 R$ 61.742.670,87 

Relação de Credores
. 7º §2º - Art. 18  = Aumento de 1,27%

Grá f i co  2 :  Compar a çã o  d o  Ar t .  7 º  §  2 º  e  Ar t .  18



P á g in a  1 1  d e  1 3
 

www. l icksassociados .com.br  

RELAÇÃO DE CREDORES  
Após, a elaboração do Quadro Geral  de Credores, o Administrador 

Judicial  foi  intimado para tomar  ciência  das seguintes sentenças  com a 

finalidade de incluir  ou ret ificar os  créditos:   

Classe Credor  Valor Nº Processo  
I Josué Alves de Morais  R$ 47.144,82 Proc.: 0296550-07.2019.8.19.0001 

Tab e la  6 :  S en t en ç a s  
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ANÁLISE FINANCEIRA

9)  Análise Financeira 
Acerca das informações financeiras da Massa Fal ida,  o 

Administrador Judicial  informa que esta não possui atividades desde a 

convolação da recuperação judicial  em falência.  

Atualmente, a Massa Falida possui  duas contas judiciais atreladas 

ao processo fal imentar, sendo elas nº 400113878846 e nº 1400105187736 

(Doc. 01).   

No final de setembro de 2021, os saldos das contas judiciais 

total izavam o valor de R$ 287.656,52 (duzentos e oitenta e sete mil ,  

seiscentos e cinquenta e seis  reais e cinquenta e dois centavos).  

No período da análise,  a Massa Falida auferiu de rendimento 

financeiro o montante de R$ 857,73 (oitocentos e ci nquenta e sete reais e 

setenta e três centavos), como demonstrado em tabela a seguir:  

RELATÓRIO FINANCEIRO DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021 
Descrição  Receitas  Despesas Saldo 

Saldo Anterior       R$    286.798,79  
Rendimento - C/J nº 400113878846  R$            840,48      
Rendimento - C/J nº 1400105187736  R$               17,25      
Fechamento   R$            857,73   R$                      -     R$    287.656,52  

Tab e la  7 :  Re la tó r i o  F ina n c e i r o  

Desta forma, a Falida não realizou nenhum pagamento no período 

de setembro de 2021.  
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CONCLUSÃO

10) Conclusão  
A Massa Falida obteve de receita um total R$ 857,73 (oitocentos 

e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos) em rendimento financeiro. 

Os saldos finais  das contas judiciais somaram um valor de R$ 

287.656,52 (duzentos e oitenta e sete mil,  seiscentos e cinquenta e seis  reais 

e cinquenta e dois centavos).  

No que tange a fase processual, o Administrador Judicial  (id. 

3969/3973) requereu o rateio para os credores trabalhistas, para tanto se faz 

necessário a expedição de mandado de pagamento aos credores de Classe I 

(créditos trabalhistas), no valor de R$ 1.140,00 (mil,  cento e quarenta reais) 

para cada um dos credores , que foi deferido em decisão de id. 3997, que 

determinou também a intimação desses credores.  

Sendo assim, no dia 19/05/2021, foi publicado o edital intimando 

os credores para informar os dados bancários para real izar a transferência 

dos valores.  

Até o momento, não foram expedidos os mandados de 

pagamento. 

 

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2021. 

GUSTAVO BANHO LICKS  
OAB/RJ 176.184  

 
LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 
LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 
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JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

 

MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 

vem, perante este Juízo, em atenção à petição da Petrobrás de id. 3817 e ao Despacho de 

id. 3867, manifestar-se pela ausência de documentação que dá base às informações 

prestadas, na forma que passa a expor: 

 

1  Breve Histórico 

A administração judicial requereu, id. 3158; id. 3263; e id. 3298, a 

intimação do representante da Petrobrás que assinou os contratos de prestação de serviço, 

do Diretor Presidente e do advogado que subscreve as petições da requerida, para que 

apresentasse os comprovantes de pagamento dos contratos firmados com a Falida, 

identificando para qual(is) sociedade(s) foram depositados os valores referentes aos 

serviços prestados, bem como a intimação da TAG para apresentar a mesma 

documentação. 

Intimada, a Petrobrás apresentou, id. 3817, apenas planilhas aos ids. 3819 

(Miranga); 3829 (Japeri); 3832 (Gasduc III); 3836 (Gasan II); e 3840 (Araucaria). 

 

2  Documentação sem base probatória 

Analisada a documentação juntada pela Petrobrás, verifica-se que são tão 

somente planilhas, sem qualquer base comprobatória de pagamento dos valores devidos 

ou para qual conta foram transferidos. 
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Dessa forma, faz-se necessária a intimação da Petrobrás e da TAG para 

que apresentem os comprovantes de pagamento dos valores expostos nas referidas 

planilhas referente aos contratos firmados entre a Petrobrás e a Falida. 

 

3  Análise Financeira das Planilhas 

A administração judicial realizou a análise das planilhas que a Petrobrás 

juntou aos autos, apesar de não apresentar qualquer documentação que reflita os valores. 

Informou, portanto, que repassou um total líquido de R$ 35.366.892,79 à 

Contreras Comércio de Materiais LTDA e R$ 1.163.252.667,16 à Contreras 

Empreendimentos, conforme quadro abaixo: 

 

CONTRATO  

CONTRERAS COM. DE MATERIAIS LTDA  CONTRERAS EMPREENDIMENTOS  

Valor Bruto Nota Fiscal Valor Líquido Documento 
Pagamento 

Valor Bruto Nota Fiscal Valor Líquido Documento 
Pagamento 

 

Miranga  R$ 39.519.401,71  R$ 28.854.416,08   R$ 98.939.648,25   R$ 67.562.012,49   

Gasjap  R$ 1.117.010,94  R$ 1.103.094,30   R$ 277.920.045,42   R$ 243.024.378,00   

Gasduc III      R$ 479.853.492,86   R$ 453.150.275,50   

Gasan II      R$ 371.021.607,95   R$ 345.451.756,36   

Araucária  R$ 8.940.767,05   R$ 5.409.382,41   R$ 64.363.613,64   R$ 54.064.244,81   

TOTAL   R$ 49.577.179,70   R$ 35.366.892,79   R$ 1.292.098.408,12   R$ 1.163.252.667,16   

 

Entretanto, novamente ressalta que esses valores não possuem qualquer 

lastro probatório, sendo baseados tão somente nas planilhas juntadas pela Petrobrás. 

 

4  Conclusão 

Dessa forma, verifica-se que as planilhas juntadas pela Petrobrás não 

possuem qualquer documentação que dê lastro às informações ali contidas. Assim, reitera 

os pedidos de id. 3158; id. 3263; e id. 3298, para que se intime a Petrobrás a fim de juntar 

os comprovantes de pagamentos dos valores repassados à Falida referente aos contratos, 

conforme informados nas planilhas. 
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Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 
CRC-RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 
 
 
 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

LAÍS MARTINS 
OAB/RJ 174.667
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JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

 

MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 

vem, perante este Juízo, em atenção ao Despacho de id. 4431, manifestar-se pela 

expedição de ofício solicitando a juntada de memória de cálculos referente aos juros, na 

forma que passa a expor: 

 

1  Despacho id. 4431, item 4 

Trata-se de resposta de ofício enviado à 8ª Vara Federal de Execução 

Fiscal do Rio de Janeiro afirmando que a data da inscrição em dívida ativa se deu em 

28/02/2020, ou seja, data posterior à falência (13/07/2016). 

Em que pese a inscrição após a decretação da falência, verifica-se pela 

documentação acostada em id. 4412 e 4414 a incidência de juros e multa. 

A legislação falimentar prevê que os juros posteriores à falência devem ser 

classificados na classe IX e as multas tributárias na classe VII. 

Dessa forma, conforme informado em manifestação da 4132, a 

administração judicial procedeu a reserva do crédito. Entretanto, para melhor 

classificação, faz-se necessário a expedição de novo ofício solicitando a memória de 

cálculos mensal dos juros pré e pós falimentares. 

 

2  Conclusão 

Dessa forma, requer que o ofício de id. 4409 seja respondido solicitando a 

memória de cálculos mensal dos juros pré e pós falimentares para melhor classificação 

do crédito. 
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Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2021. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 
CRC-RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 
 
 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

LAÍS MARTINS 
OAB/RJ 174.667
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI RO 

 

 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, neste ato representada por GUSTAVO BANHO 

LICKS, honrosamente nomeada para o cargo de Administradora da MASSA FALIDA DE 

CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., vem requerer a 

juntada do relatório referente ao mês de novembro de 2021, que segue anexo. 

 

 

Nestes termos, muito respeitosamente, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2021. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 

 

LEORNARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354 

LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Atividade 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001  

Massa Falida Contreras Empreendimentos e 

Construções Ltda 

 

 

 

 

 

 

 

Novembro de 2021 
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                                                   CONSIDERAÇÕES INCIAIS 

Licks Associados,  nomeada para o cargo de Administrador 

Judicial  da Falência  da Sociedade Contreras Empreendimentos e 

Construções Ltda, nos autos do processo nº 0197748-47.2014.8.19.0001, 

vem, perante o MM. Juízo da 2ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro,  nos termos do art. 22,  inciso II

nº 11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal de Ativ idade do  mês de 

novembro de 2021. 

O  presente relatório foi elaborado com base nas informações 

contidas nos autos principais ,  nos processos de habil itação e impugnação de 

crédito,  nos extratos disponibil izados pelo Banco do Brasil ,  bem como os 

processos em que a massa falida é parte,  dentre outras informações 

pertinentes.
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O PROCESSO 

1) O Processo 
 

Data Evento Fls. 
 13/07/2016 Sentença de Falência - art. 99 2172/2177 

 16/01/2018 
Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - 
art. 99, p. único 

2843 

 06/02/2018 
Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ  
art. 7º,§1º 

 

 11/04/2018 
Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - 
art. 7º, §2º 

2922/2936 

 30/04/2018 
Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - 
art. 8º 

 

09/03/2021 Quadro Geral de Credores - art. 18 3918/3923 

 22/11/2016 Obrigações dos Falidos - art. 104 2397 

 20/06/2017 Arrecadação de Bens - art. 108 2637/2663 

 18/10/2017 Realização do Ativo - art. 139 2757 

 17/11/2020 
Relatório de Causas e Circunstâncias da Falência - art. 
22, III, "e" 

3419/3794 

  Pagamento aos Credores - art. 149  

  Prestação de Contas do AJ - art. 154  

  Encerramento da Falência - art. 156  
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A EMPRESA  

2) Histórico 
A CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

-18 (Doc. 01) 

iniciou suas atividades em 1998.  

A constituição da sociedade, ora falida,  se deu após a Contreras 

Hermanos, sócia majoritária da CONTRERAS, identificar uma perspect iva de 

integração regional proporcionada pelo Mercado Comum do Cone Sul 

MERCOSUL. 

A principal  atividade da CONTRERAS era a realização de 

empreendimentos de engenharia.  Na área dutoviária praticava a 

reabilitação, construção e montagem de oleodutos, gasodutos e 

minerodutos.  

Enquanto que na área industrial  executou obras em refinarias  

com paradas de produção reabil itação e ampliação da malha dutoviária,  

fornecimento e montagem de equipamentos como reatores, permutadores, 

estruturas metálicas e pré-moldadas.  

3) Causas da Falência 
Conforme apresentado no Relatório das Causas e Circunstâncias 

da Falência ( id. 3419/3794) a Administração Judicial  não conclui u no 

presente relatório as causas do estado de insolvência das Falidas que 

resultaram na Confissão de Falência, às fls.1.623/1.630 . 

No entanto, verificou-se indícios  de possível envolvimento da 

conforme narrado no relatório. Porém, não foi possível  conci liar as 

informações em razão da ausência de documentos necess ários, tais como o 

l ivro diário, razão e extratos bancários.  

  Ainda restam dúvidas sobre as explicações dos Falidos acerca 

das razões da crise (peça exordial , plano de recuperação judicial  e na 
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A EMPRESA
Confissão de Falência), que foi  ocasionada por consequência dos 

descumprimentos dos contratos f irmados com a Petrobrás e TAG e que, 

portanto, levou a Devedora a realizar empréstimos com instituições 

financeiras,  contribuindo para o aumento da dívida.

A Petrobrás e TAG prestaram esclarecimentos no senti do oposto, 

afirmando que havia pago tudo o que deviam à Falida. 

Por essa razão, a Administração Judicial  tem requerido mais 

documentos para concluir se a Petrobrás de fato não pagou a CONTRERAS, 

conforme alegado pela Falida,  a fim de dimensionar o prejuíz o causado e se 

tem relação com as causas da quebra.

A documentação requerida é necessária também para verificar 

as razões pelas quais o contrato firmado teria sido descumprido, ou seja,  se 

a Petrobrás não cumpriu com a integralidade do contrato em razão da s 

práticas de corrupção narradas acima, ou por outras razões distintas, que 

não envolvem os crimes descritos,  ou ainda se do contrário, o pagamento 

ocorreu de forma integral , nos termos dos contratos firmados .

4) Estrutura Societária
À época da sentença de fa lência,  o quadro societário da 

CONTRERAS era composto por Contreras Hermanos S.A.I.C.I .F .A.G.yM. e 

Noberto Ardissone da seguinte forma:

       F i gu ra  1 :  Es t r u t u r a  So c i e t ár ia

A Contreras era administrada, nos termos do contrato social 

Cláusula 6ª,  pelo Sr. Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.
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A EMPRESA  

5) Órgão da Administração 
A Sociedade era administrada, nos termos do contrato social 

Cláusula 6ª,  pelo Sr. Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.  

6) Estabelecimentos 
Conforme a contrato social,  a  sede da Falida era na Rua José de 

Figueiredo nº 320, Bloco 01  Unidade 101, Barra da Ti juca, Rio de Janeiro 

 RJ
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ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

7) Atividades da Administração Judicial

Manifestações nos autos principais

A Administração Judicial apresentou as seguintes manifestações

nos autos principais do processo de falência no mês de novembro de 2021:

Data Manifestação
08/11/2021 Resposta ao despacho de fls. 4.210 e petições posteriores.

Tab e la  1 :  Man i f e s t a ç ã o  n o s  au t o s  p r in c i p a i s

Manifestações em processos relacionados

A Administração Judicial não apresentou manifestações nos 

processos relacionados no mês de novembro de 2021.

Manifestação em habilitações e impugnações

A Administração Judicial  não apresentou manifestações em 

habilitações e impugnações no mês de novembro de 2021.

Atendimentos

A Administração Judicial está à disposição dos credores e 

interessados  diariamente para prestar informações e sanar suas dúvidas. A 

Administração Judicial  realizou os seguintes atendimentos no mês de 

novembro de 2021: 

Data Credores / Patronos
04/11/2021 VITÓRIA

Tab e la  2 :  At end im en t o s
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RELAÇÃO DE CREDORES

8) Relação de Credores
O edital  contendo a relação nominal de credores, nos termos do 

artigo 99, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, foi  publ icado em 16 de 

janeiro de 2018.

O valor total  da relação de credores correspondeu a R$ 

53.361.002,46 (cinquenta e três  milhões trezentos e sessenta e um reais e 

dois reais e quarenta e seis centavos).

A classe II,  relativa aos créditos com garantia real , teve maior 

evidência na relação de credores, pois representou 48,38% (quarenta e oito 

inteiros e trinta e oito centésimos por cento) do total, conforme tabela a 

seguir:

CLASSE VALOR %
Classe I - Trabalhista R$     2.455.242,02 4,60%
Classe II - Garantia Real R$   25.816.035,93 48,38%
Classe VI - Quirografários R$   25.089.724,51 47,02%

TOTAL R$   53.361.002,46 100,00%
Tab e la  3 :  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  - Ar t .  99

No dia 11 de abril  de 2018, ocorreu a publicação do edital da 

relação nominal  de credores,  elaborada pelo Administrador Judicial ,  do art . 

7º,  §2º, a qual representou um aume nto de 14,25% (catorze inteiros e vinte 

e cinco centésimos por cento) em cotejo com a relação de credores do artigo 

99, parágrafo único.

         Grá f i co  1 :  Co mpar a çã o  d o  Ar t .  99  e  Ar t .  7 º  §  2 º
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RELAÇÃO DE CREDORES
A relação nominal de credores do art . 7º, §2º, apresentou um 

total  de R$ 60.965.847,21 (sessenta mil novecentos e sessenta e cinco mil  

oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e um centavos).

A classe dos créditos com garantia real teve a maior relevância da 

relação, com 54,81% (cinquenta e quatro inteiros e oitenta e um centésimo 

por cento),  conforme tabela a seguir:

CLASSE VALOR %

Classe I - Trabalhista R$     2.455.242,02 4,03%

Classe II - Garantia Real R$   33.414.804,23 54,81%

Classe VI - Quirografários R$   25.095.800,96 41,16%
TOTAL R$   60.965.847,21 100,00%
Tab e la  4 :  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  - Ar t .  7 º  §  2 º

O Quadro Geral  de Credores,  publicado no dia 09 de março de 

2021, totalizou o montante de R$ 61.742.670,87 (sessenta e um milhões 

setecentos e quarenta e dois mil  seiscentos e setenta reais e oitenta e sete 

centavos) conforme discriminado em tabela a segui r: 

CLASSE VALOR %
Classe I - Trabalhista R$     1.712.996,60 2,77%
Classe II - Garantia Real R$   33.454.374,09 54,18%
Classe VI - Quirografários R$   26.575.300,18 43,04%

TOTAL R$    61.742.670,87 100,00%
Tab e la  5 :  Quad ro  Ge r a l  d e  Cr ed o r e s

O Quadro Geral de Credores apresentou um crescimento de 1,27% 

(um inteiro e 

sete e sete 

centésimos por 

cento) em 

compara em 

comparação 

com a relação 

de credores do 

artigo 7º,  §2º. Art. 7º § 2º Art. 18

R$ 60.965.847,21 R$ 61.742.670,87 

Relação de Credores
. 7º §2º - Art. 18  = Aumento de 1,27%

Grá f i co  2 :  Compar a çã o  d o  Ar t .  7 º  §  2 º  e  Ar t .  18
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RELAÇÃO DE CREDORES  
Após, a elaboração do Quadro Geral  de Credores, o Administrador 

Judicial  foi  intimado para tomar  ciência  das seguintes sentenças  com a 

finalidade de incluir  ou ret ificar os  créditos:   

Classe Credor  Valor Nº Processo  
I Josué Alves de Morais  R$ 47.144,82 Proc.: 0296550-07.2019.8.19.0001 

Tab e la  6 :  S en t en ç a s  
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ANÁLISE FINANCEIRA

9)  Análise Financeira 
Acerca das informações financeiras da Massa Fal ida,  o 

Administrador Judicial  informa que esta não possui atividades desde a 

convolação da recuperação judicial  em falência.  

Atualmente, a Massa Falida possui  duas contas judiciais atreladas 

ao processo fal imentar, sendo elas nº 400113878846 e nº 1400105187736 

(Doc. 01).   

 Os saldos das contas judiciais somaram o valor de R$ 288.680,51 

(duzentos e oitenta e oito reais,  sessenta e oito reais e cinquenta e um 

centavos) no período de outubro de 2021.  

Em outubro de 2021, a Massa Falida auferiu de receita financeira 

o montante de R$ 1.023,99 (hum mil , vinte e três reais e noventa e  nove 

centavos),  como demonstrado em tabela a seguir:  

RELATÓRIO FINANCEIRO DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021 
Descrição  Receitas  Despesas Saldo 

Saldo Anterior       R$    287.656,52  
Rendimento - C/J nº 400113878846  R$         1.003,38      
Rendimento - C/J nº 1400105187736  R$               20,61      
Fechamento   R$         1.023,99   R$                      -     R$    288.680,51  

Tab e la  7 :  Re la tó r i o  F ina n c e i r o  

Desta forma, a Falida não realizou nenhum pagamento no período 

de outubro de 2021. 
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CONCLUSÃO

10) Conclusão  
A Massa Falida obteve de receita um total  R$ 1.023,99 (hum mil,  

vinte e três  reais  e noventa e nove centavos) em rendimento financeiro.  

Os saldos finais das contas judiciais  somaram um valor de R$ 

288.680,51 (duzentos e oitenta e oito reais, sessenta e oito reais e cinquenta 

e um centavos).  

No que tange a fase processual, o Administrador Judicial  (id. 

3969/3973) requereu o rateio para os credores trabalhistas, para tanto se faz 

necessário a expedição de mandado de pagamento aos credores de Classe I 

(créditos trabalhistas), no valor de R$ 1.140,00 (mil,  cento e quarenta reais) 

para cada um dos credores ,  que foi deferido em decisão de id. 3997, que 

determinou também a intimação desses credores.  

Sendo assim, no dia 19/05/2021, foi publicado o edital intimando 

os credores para informar os dados bancários para real izar a transferência 

dos valores.  

Até o momento, não foram expedidos os mandados de 

pagamento. 

 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2021. 

GUSTAVO BANHO LICKS  
OAB/RJ 176.184  

 
LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 
LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 


























